
 

 

RESOLUÇÃO Nº 15 
2025/2026 

 

Concurso Eficiência 
 
O Governador do Distrito LC 3, MJF DG Marcelo Roberto Dozena no uso de suas 
atribuições e de conformidade com os Estatutos, Normas e Regulamentos do Distrito 
LC- 3 e de Lions Internacional, resolve instituir o Concurso Eficiência para os Clubes 
do DLC 3, AL 2025/2026, sob a coordenação PDG MJF José Morais de Castro 
Sobrinho, que observará as seguintes normas: 
 
Início – 1º de julho de 2025 
Término – 30 de junho de 2026 
Art. 1º - Todos os Clubes do Distrito estão, automaticamente, inscritos. 
Art. 2º - Os enfoques a serem considerados e as respectivas pontuações a serem 
atribuídas, a cada item, obedecerão às seguintes regras: 
 
1. Pagamento da taxa distrital do 1º semestre: até 31/07/2025 – 100 pontos 
2. Pagamento da taxa distrital do 2º semestre: até 31/01/2026 – 100 pontos 
3. Pagamento da taxa internacional do 1º semestre: até 30/09/2025 – 100 pontos 
4. Pagamento da taxa internacional do 2º semestre: até 31/03/2026 – 100 pontos 
5. Participação do Clube em reuniões do Conselho Consultivo (no mínimo: Presidente, 
Vice-Presidente, Secretário e Tesoureiro do Clube – 500 pontos por reunião. 
6. Participação do Clube em reunião festiva de visita oficial do Governador, em outro 
clube – 500 pontos 
7. Participação do Clube nas Distritais – 500 pontos por Distrital 
8. Participação do Clube na Convenção – 500 pontos 
9. Participação do Clube no Concurso “Troféu Companheirismo” – 500 pontos 
10. Participar e relatar no Lion Portal as Campanhas de Serviço lançadas pela 
Governadoria: SAÚDE MENTAL, FOME e MEIO AMBIENTE - 1.000 pontos por campanha 
11. Reportar mensalmente no Portal Lions todas as atividades de serviços desenvolvidas 
pelo clube (pelo menos 10 atividades no mês - 1.000 pontos) 
12. Divulgação mensal das atividades do Clube nas redes sociais - Marketing - 1.000 
pontos 
13. Realização de curso, na plataforma Learn (Lion Portal) – 20 pontos por curso por 
associado (até o limite de 500 pontos) 
14. Participação do Clube no “Concurso Cartaz sobre a Paz” – 1.000 pontos 
15. Clube terminando positivo em 30/06/2026 – 1.000 pontos. Mais 100 pontos por 
associado (positivo). 
16. Patrocinar a Fundação de um novo Clube ou criação de um Núcleo 1.000 Pontos 
17. Patrocinar a Fundação de um novo Clube de LEO - 1.000 Pontos 
18. Realizar doação para a LCIF de no mínimo U$20 (vinte dólares por associado do 



 

 

clube) - 1.000 pontos 
 
Art. 3° - O critério para desempate, caso ocorra, obedecerá a seguinte regra, nesta 
ordem: 
a) o clube que não estiver negativo no número de associados 
b) o clube que tiver patrocinado um novo Clube de Lions ou Núcleo 
c) o clube mais antigo. 
 
Art. 4° - O reconhecimento dos méritos obedecerá ao seguinte regramento: 
a) em decorrência de ter obtido a maior pontuação geral, será proporcionado ao  Clube 
e Presidente um Troféu de 1. lugar Clube Eficiente mais presente personalizado 
b) em decorrência de ter obtido a segunda maior pontuação geral, será proporcionado 
ao  Clube e Presidente um Troféu de 2. lugar mais presente personalizado 
c) em decorrência de ter obtido a terceira maior pontuação geral, será proporcionado 
ao  Clube e Presidente um Troféu de 3. lugar mais presente personalizado. 
 
IMPORTANTE: COMPETE AO CLUBE ENCAMINHAR OS COMPROVANTES E INFORMAR 
OS ITENS ACIMA AO COORDENADOR DO CONCURSO EFICIÊNCIA VIA EMAIL: 
jmcastro580@hotmail.com 
  
Esta resolução entra em vigor, nesta data, revogando todas as  disposições em 
contrário. 

          Pirassununga, 1º de julho de 2025. 

 
                                          DG Marcelo Roberto Dozena 

Governador do DLC 3 
AL 2025/2026 


